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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 112/2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS, ao servidor 

público MAGID ANTUNES TALMA, matricula N° 691, lotado no cargo Efetivo 

de Motorista D, pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 

referente ao período aquisitivo 02/04/2023 a 01/04/2024, a serem gozadas do 

dia 02/09/2024 a 01/10/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal, aos trinta dias do mês de agosto 

de dois mil e vinte e quatro (30/08/2024). 

 

 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
                                            
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 027/2024  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA 
CNPJ/MF: 37.803.366/0001-09 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, 
GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL BS10 E DIESEL COMUM, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
DO IVAI. 
VALOR: R$ 3.150.900,00 (três milhões, cento e cinquenta mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 30/08/2024. 
TÉRMINO: 29/08/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 002/2024, homologada em 30/08/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30/08/2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GASOLINA COMUM, ETANOL, 
DIESEL BS10 E DIESEL COMUM A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAI,  PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.   
 
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
033/2024, ante as justificativas que se embasam no artigo 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de 
licitação para a contratação do objeto supramencionado, perfazendo o valor 
total de R$  3.150.900,00 (três milhões, cento e cinquenta mil e novecentos 
reais), tendo como contratada a empresa JACKSON DE LARA KLHEN – 
POSTO DE GASOLINA, inscrita no CNPJ 37.803.366/0001-09. Para a 
efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de 
competição, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor 
preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
 

Ariranha do Ivaí/PR, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 30 de AGOSTO de 2024. 
 
 
 

Súmula: Recurso Incentivo Família Paranaense IV 
 
  
 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do 
Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições que conferem a Lei Federal nº. 
8.742/93 e Municipal nº 863/2019,  
 
 
 
Resolve: 

 
 
 Art. 1º- Reunião dia 28/08/2024 para apresentação e aprovação final do 
recurso Incentivo Família Paranaense IV – período julho a dezembro de 2018. 
 
 
Art. 2º - Aprovado com PARECER FINAL. Ata nº 08/24. 
 
 
Art. 3º - Publique-se. 
 
 
 

________________________________ 
Marcelo José Vieira 

Presidente do CMAS 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 906/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 30/08/2024 

Data Fim: 30/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana /Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no HOSPITAL DA PROVIDENCIA; 01 paciente com horário de atendimento 

às 14:30 horas no HOFTALON 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (30/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 907/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 30/08/2024 

Data Fim: 30/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 08:00 horas no Hospital HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (30/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 908/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 30/08/2024  

Data Fim: 30/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master      Placas: AXJ-1G68 

Objetivo da Viagem: Levar hortaliças na rede de supermercado Super Pão. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifruti dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (30/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

7

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2547 | Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 30 de Agosto de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/08/2024 às 22:32:15

                               7 / 9



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 909/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino 

Data Início: 02/09/2024  

Data Fim: 02/09/2024 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 90,00  

Valor Total: Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Participar de reunião referente a entrega do RPP na 8º Regional 
da Receita em Londrina-PR, com o Coordenador Paulo Doreto.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (30/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 910/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Guilherme Rosvadoski 

Data Início: 02/09/2024 

Data Fim: 02/09/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Participar de reunião referente a entrega do RPP na 8º Regional 
da Receita em Londrina-PR, com o Coordenador Paulo Doreto. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (30/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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